
 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOLÂNEA 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: AQUISIÇÃO DE 

CADEIRAS E LONGARINAS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SOLÂNEA/PB. 

1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá 
considerar os seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; 

Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

  

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratação: 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste 

instrumento, especificações técnicas e informações complementares que o 

acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação 

de compra para suprir demanda específica – AQUISIÇÃO DE CADEIRAS E 

LONGARINAS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SOLÂNEA/PB –, considerada oportuna 

e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 

atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 

planejamento aprovadas. 

2.2.Para a estimativa de quantitativo: 

2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do 

consumo delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante 

observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em 

decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem 

como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 

realização de despesas semelhantes, quando existente. 

  

3.0.DA COMPRA 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

 

 

  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

01 Conjunto longarina 4 lugares executiva – 

ENCOSTO. Estrutura injetada em polipropileno 

copolímero estruturado com nervuras, borda de 

ancoragem da cola e canal para grampos. 

Possui curvatura anatômica no encosto de 

forma a permitir a acomodação das regiões 

dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna 
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vertebral. Espuma injetada anatomicamente em 

poliuretano flexível microcelular de alta 

resistência, isento de CFC, com densidade 
controlada de 45 a 55 Kg/m³ com 40 mm de 

espessura média no encosto. Revestimento do 

encosto em Vinil fixado por grampos com 

acabamento zincado no encosto de plástico. 

Contracapa do encosto injetada em 

polipropileno copolímero texturizado na cor 

preta, montada por encaixe, auxiliando em 

futuras manutenções. Suporte do encosto 

fabricado em chapa de aço estrutural ASTM A36 

com 76,20 mm de largura e 6,35 mm de 

espessura curvada e nervurada à frio para 

aumentar a resistência. A fixação da mola no 
encosto é feita com parafusos sextavados Grau 

5 SAE J429 do tipo flangeado com trava 

mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e 

porcas de garra encravadas e rebitadas no 

plástico. A fixação do conjunto encosto e mola 

no assento é feita com parafusos sextavados 

Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava . 

Contracapa do assento injetada em 

polipropileno copolímero texturizado na cor 

preta, montada por grampos com acabamento 

zincado, auxiliando em futuras manutenções. A 

fixação do assento na estrutura é feita com 

parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo 
flangeado com trava mecânica no flange, na 

bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas 

e rebitadas na madeira. BRAÇOS Apoia Braços 

(Americano) injetado em Poliuretano 

Texturizado Integral Skin, sobre alma de aço 

redonda, pés de fixação do braço no assento 

fabricada em chapa de aço SAE 1020 com 6,35 

mm de espessura tratada quimicamente e 

pintada na cor preta. A fixação do braço no 

assento é feita com parafusos sextavados Grau 

5 SAE J429 do tipo flangeado com trava 

mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e 
porcas de garra encravadas e rebitadas na 

madeira.ESTRUTURA Estrutura da longarina 

fabricada em tubo de aço industrial SAE 

1010/1020 retangular 30x50mm e 1,06 mm de 

espessura de parede, duplos na estrutura 

horizontal, travessas de fixação do assento 

fabricadas em chapas de aço SAE 1020 FQD 

com 4,76 mm de espessura. Encaixe cônico 

fabricado em chapa de aço SAE 1010/1020 FQD 

com 2,25 mm de espessura. Os componentes 

são unidos por solda do tipo MIG em célula 

robotizada, formando um conjunto para 

posterior montagem por encaixe cônico.Pé 



lateral fabricado em tubo de aço industrial SAE 

1010/1020 retangular 30x70 mm com 1,20 mm 

de espessura de parede com encaixe cônico e 
base do pé fabricado em tubo de aço industrial 

SAE 1010/1020 oblongo 40x77 mm com 1,90 

mm de espessura de parede. Os componentes 

são unidos por solda do tipo MIG em célula 

robotizada, formando um conjunto para 

posterior montagem por encaixe cônico na 

estrutura da longarina. Para longarinas de 4 e 5 

lugares é adicionado pé central fabricado na 

mesma especificação dos pés laterais para 

aumentar a resistência do conjunto. Sapatas 

injetadas em polipropileno copolímero na cor 

preta, com engate no tubo para evitar que se 
soltem do mesmo. ACABAMENTO Os 

componentes metálicos pintados possuem 

tratamento de superfície através de banho 

nanocerâmico bimetálico por spray, executado 

em linha continua automática, sem uso de 

produtos clorados para desengraxe, e com 

posterior tratamento de efluentes, de acordo 

com as normas ambientais vigentes, 

proporcionando melhor proteção contra 

corrosão e excelente ancoragem da tinta.A tinta 

utilizada para a pintura é em pó, do tipo híbrida 

(poliéster - epóxi), garantindo resistência a 

radiação e resistência química, W-eco, 
atendendo norma Europeia RoHS, isenta de 

metais pesados, nas cores disponíveis para 

linha, com camada média de 60 mícrons de 

espessura. Todas as peças são curadas em 

estufa com esteira de movimentação contínua à 

temperatura de 200° C. DIMENSÔES: Altura 

Total da Longarina: 820 mm. Profundidade da. 

Longarina: 625 mm. Extensão Vertical do 

Encosto: 365 mmLargura do Encosto: 425 mm 

04 - Certificado FSC - Forest Stewardship 

Council (Conselho de Manejo Florestal); 05 - 

Relatório de Ensaio emitido por Laboratório 
acreditado pelo INMETRO, com avaliação da 

Norma ABNT NBR 8537/2022 – Espuma flexível 

de poliuretano – Determinação da Densidade; 

06 - Relatório de Ensaio emitido por Laboratório 

acreditado pelo INMETRO, com avaliação da 

Norma ABNT NBR 8619/2022 – Espuma flexível 

de poliuretano – Determinação da Resiliência; 

Profundidade da Superfície do Assento: 430 

mm. Largura do Assento: 465 mm. Altura do 

assento até o piso: 460 mm. Largura da 

Longarina 4L: 2280 mm CONDIÇÕES 

ADICIONAIS:Será admitida uma. variação nas 

medidas informadas de +/- 3% (cinco por 



cento). Entende-se por similar o produto 

apresentado que seja produzido seguindo as 

mesmas especificações técnicas 
informadas.APRESENTAR PARA ESTE ITEM: 01 - 

Laudo Técnico emitido por Ergonomista, 

conforme Norma Regulamentadora NR 17 – 

Ergonomia – conforme redação dada pela 

Portaria/MTP n° 423 de 07/10/2021, em vigor a 

partir de 03/01/2022, indicando quais requisitos 

da Norma o Produto atende; com a respectiva 

Documentação comprobatória e assinatura do 

profissional responsável pela Análise Técnica e 

emissão do Documento supracitado;02 - Termo 

de Garantia de 06 (seis) anos, incluso os 90 

(noventa) dias de garantia legal, contra defeitos 
de fabricação na estrutura metálica e peças 

plásticas com função estrutural. E 1 (um) ano 

para os demais componentes e acabamentos 

cromados, também contra defeitos de 

fabricação, considerando um turno de trabalho 

de 8 (oito) horas diárias, por pessoas com um 

peso até 110 kg, desde que constatadas as 

condições normais de Uso e Conservação do 

produto; 03 - Plano de Gerenciamento dos 

Resíduos Sólidos, com envio de no mínimo 03 

(três) Comprovantes de Destinação Final de 

Resíduos, demonstrando a responsabilidade da 

empresa Fabricante do produto, com o meio 
ambiente e a saúde humana; 04 - Certificado 

FSC - Forest Stewardship Council (Conselho de 

Manejo Florestal); 05 - Relatório de Ensaio 

emitido por Laboratório acreditado pelo 

INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 

8537/2022 – Espuma flexível de poliuretano – 

Determinação da Densidade; 06 - Relatório de 

Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo 

INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 

8619/2022 – Espuma flexível de poliuretano – 

Determinação da Resiliência; 07 - Relatório de 

Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo 
INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 

9178/2022 – Espuma flexível de poliuretano – 

Determinação das Características de Queima; 

08 - Certificado de Conformidade do Processo 

de Preparação e Pintura em Superfícies 

Metálicas, emitido por OCP, com avaliação da 

Norma NBR 17088 em chapa soldada, durante 

no mínimo 1500 horas, com resultado Ri 0; 

Avaliação das Normas NBR 8095 e NBR 8096 

em chapa soldada, de no mínimo 400 horas, 

com resultado Ri 0; E avaliação em chapa sem 

solda, para as Normas: NBR 10443; ASTM 



D7091; NBR 11003; ASTM D523, ASTM D3363; 

NBR 10545; ASTM D3359; e ASTM D2794. 

02 Conjunto longarina 2 lugares executiva – 
ENCOSTO. Estrutura injetada em polipropileno 

copolímero estruturado com nervuras, borda de 

ancoragem da cola e canal para grampos. 

Possui curvatura anatômica no encosto de 

forma a permitir a acomodação das regiões 

dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna 

vertebral. Espuma injetada anatomicamente em 

poliuretano flexível microcelular de alta 

resistência, isento de CFC, com densidade 

controlada de 45 a 55 Kg/m³ com 40 mm de 

espessura média no encosto. Revestimento do 

encosto em Vinil fixado por grampos com 
acabamento zincado no encosto de 

plástico.Contracapa do encosto injetada em 

polipropileno copolímero texturizado na cor 

preta, montada por encaixe, auxiliando em 

futuras manutenções. Suporte do encosto 

fabricado em chapa de aço estrutural ASTM A36 

com 76,20 mm de largura e 6,35 mm de 

espessura curvada e nervurada à frio para 

aumentar a resistência. A fixação da mola no 

encosto é feita com parafusos sextavados Grau 

5 SAE J429 do tipo flangeado com trava 

mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e 

porcas de garra encravadas e rebitadas no 
plástico. A fixação do conjunto encosto e mola 

no assento é feita com parafusos sextavados 

Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava 

mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e 

porcas de garra encravadas e rebitadas no 

assento. ASSENTO. Assento fabricado em 

compensado multilaminado resinado, moldado 

anatomicamente a quente, com 13 mm de 

espessura. Possui curvatura na parte frontal do 

assento para evitar o estrangulamento na 

corrente sanguínea. Espuma injetada 

anatomicamente em poliuretano flexível 
microcelular de alta resistência, isento de CFC, 

com densidade controlada de 45 a 55 Kg/m³ 

com 50 mm de espessura média. Revestimento 

do assento em Vinil fixado por grampos com 

acabamento zincado no assento de madeira. 

Contracapa do assento injetada em 

polipropileno copolímero texturizado na cor 

preta, montada por grampos com acabamento 

zincado, auxiliando em futuras manutenções. A 

fixação do assento na estrutura é feita com 

parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo 

flangeado com trava mecânica no flange, na 

bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas 
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e rebitadas na madeira. BRAÇOS. Apoia Braços 

(Americano) injetado em Poliuretano 

Texturizado Integral Skin, sobre alma de aço 
redonda, pés de fixação do braço no assento 

fabricada em chapa de aço SAE 1020 com 6,35 

mm de espessura tratada quimicamente e 

pintada na cor preta A fixação do braço no 

assento é feita com parafusos sextavados Grau 

5 SAE J429 do tipo flangeado com trava 

mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e 

porcas de garra encravadas e rebitadas na 

madeira. ESTRUTURA. Estrutura da longarina 

fabricada em tubo de aço industrial SAE 

1010/1020 retangular 30x50mm e 1,06 mm de 

espessura de parede, duplos na estrutura 
horizontal, travessas de fixação do assento 

fabricadas em chapas de aço SAE 1020 FQD 

com 4,76 mm de espessura. Encaixe cônico 

fabricado em chapa de aço SAE 1010/1020 FQD 

com 2,25 mm de espessura. Os componentes 

são unidos por solda do tipo MIG em célula 

robotizada, formando um conjunto para 

posterior montagem por encaixe cônico. Pé 

lateral fabricado em tubo de aço industrial SAE 

1010/1020 retangular 30x70 mm com 1,20 mm 

de espessura de parede com encaixe cônico e 

base do pé fabricado em tubo de aço industrial 

SAE 1010/1020 oblongo 40x77 mm com 1,90 
mm de espessura de parede. Os componentes 

são unidos por solda do tipo MIG em célula 

robotizada, formando um conjunto para 

posterior montagem por encaixe cônico na 

estrutura da longarina. Para longarinas de 4 e 5 

lugares é adicionado pé central fabricado na 

mesma especificação dos pés laterais para 

aumentar a resistência do conjunto. Sapatas 

injetadas em polipropileno copolímero na cor 

preta, com engate no tubo para evitar que se 

soltem do mesmo. ACABAMENTO Os 

componentes metálicos pintados possuem 
tratamento de superfície através de banho 

nanocerâmico bimetálico por spray, executado 

em linha continua automática, sem uso de 

produtos clorados para desengraxe, e com 

posterior tratamento de efluentes, de acordo 

com as normas ambientais vigentes, 

proporcionando melhor proteção contra 

corrosão e excelente ancoragem da tinta.A tinta 

utilizada para a pintura é em pó, do tipo híbrida 

(poliéster - epóxi), garantindo resistência a 

radiação e resistência química, W-eco, 

atendendo norma Europeia RoHS, isenta de 

metais pesados, nas cores disponíveis para 



linha, com camada média de 60 mícrons de 

espessura. Todas as peças são curadas em 

estufa com esteira de movimentação contínua à 
temperatura de 200° C. DIMENSÔES: Altura 

Total da Longarina: 820 mm Profundidade da 

Longarina: 625 mm Extensão.  Vertical do 

Encosto: 365 mm. Largura do Encosto: 425 

mm. Profundidade da Superfície do Assento: 

430 mm. Largura do Assento: 465 mm. Altura 

do assento até o piso: 460 mm. Largura da 

Longarina 2L: 1140 mm. CONDIÇÕES 

ADICIONAIS: Será admitida uma variação nas 

medidas informadas de +/- 3% (cinco por 

cento). Entende-se por similar o produto 

apresentado que seja produzido. seguindo as 
mesmas especificações técnicas. informadas. 

APRESENTAR PARA ESTE ITEM: 01 - Laudo 

Técnico emitido por Ergonomista, conforme 

Norma Regulamentadora NR 17 – Ergonomia – 

conforme redação dada pela Portaria/MTP n° 

423 de 07/10/2021, em vigor a partir de 

03/01/2022, indicando quais requisitos da 

Norma o Produto atende; com a respectiva 

Documentação comprobatória e assinatura do 

profissional responsável pela Análise Técnica e 

emissão do Documento supracitado; 02 - Termo 

de Garantia de 06 (seis) anos, incluso os 90 

(noventa) dias de garantia legal, contra defeitos 
de fabricação na estrutura metálica e peças 

plásticas com função estrutural. E 1 (um) ano 

para os demais componentes e acabamentos 

cromados, também contra defeitos de 

fabricação, considerando um turno de trabalho 

de 8 (oito) horas diárias, por pessoas com um 

peso até 110 kg, desde que constatadas as 

condições normais de Uso e Conservação do 

produto; 03 - Plano de Gerenciamento dos 

Resíduos Sólidos, com envio de no mínimo 03 

(três) Comprovantes de Destinação Final de 

Resíduos, demonstrando a responsabilidade da 
empresa Fabricante do produto, com o meio 

ambiente e a saúde humana; 04 - Certificado 

FSC - Forest Stewardship Council (Conselho de 

Manejo Florestal); 05 - Relatório de Ensaio 

emitido por Laboratório acreditado pelo 

INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 

8537/2022 – Espuma flexível de poliuretano – 

Determinação da Densidade; 06 - Relatório de 

Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo 

INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 

8619/2022 – Espuma flexível de poliuretano – 

Determinação da Resiliência; 07 - Relatório de 

Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo 



INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 

9178/2022 – Espuma flexível de poliuretano – 

Determinação das Características de Queima; 
08 - Certificado de Conformidade do Processo 

de Preparação e Pintura em Superfícies 

Metálicas, emitido por OCP, com avaliação da 

Norma NBR 17088 em chapa soldada, durante 

no mínimo 1500 horas, com resultado Ri 0; 

Avaliação das Normas NBR 8095 e NBR 8096 

em chapa soldada, de no mínimo 400 horas, 

com resultado Ri 0; E avaliação em chapa sem 

solda, para as Normas: NBR 10443; ASTM 

D7091; NBR 11003; ASTM D523, ASTM D3363; 

NBR 10545; ASTM D3359; e ASTM D2794. 

03 Poltrona fixa diretor com braço – ENCOSTO. 
Encosto fabricado em compensado 

multilaminado resinado, moldado 

anatomicamente a quente com 13 mm de 

espessura média. Possui curvatura anatômica 

no encosto de forma à permitir a acomodação 

das regiões dorsal e lombar, adaptando-se 

melhor à coluna vertebral. Espuma injetada 

anatomicamente em poliuretano flexível 

microcelular de alta resistência, isento de CFC, 

com densidade controlada de 45 a 55 Kg/m³ 

com 60 mm de espessura média. Revestimento 

do encosto em Vinil, fixado por grampos com 

acabamento zincado. Contra capa do encosto 
injetada em polipropileno copolímero 

texturizado na cor preta, montada por 

parafusos no encosto, auxiliando em futuras 

manutenções. Suporte do encosto fabricado em 

chapa de aço estrutural ASTM A36 com 76,20 

mm de largura e 6,35 mm de espessura 

curvada e nervurada à frio para aumentar a 

resistência. A fixação da mola no encosto é feita 

com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do 

tipo flangeado com trava mecânica no flange, 

na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra 

encravadas e rebitadas na madeira do encosto. 
A fixação do conjunto encosto e mola no 

assento é feita com parafusos sextavados Grau 

5 SAE J429 do tipo flangeado com trava 

mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e 

porcas de garra encravadas e rebitadas na 

madeira do assento. ASSENTO. Assento 

fabricado em compensado multilaminado 

resinado, moldado anatomicamente a quente 

com 14 mm de espessura média. Possui 

curvatura na parte frontal do assento para 

evitar o estrangulamento na corrente 

sanguínea. Espuma injetada anatomicamente 

em poliuretano flexível microcelular de alta 
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resistência, isento de CFC, com densidade 

controlada de 45 a 55 Kg/m³ com 60 mm de 

espessura média. Contra capa do assento 
injetada em polipropileno copolímero 

texturizado na cor preta, montada por grampos 

com acabamento zincado, auxiliando em futuras 

manutenções. Revestimento do assento em 

Vinil, fixado por grampos com acabamento 

zincado. A fixação do assento na estrutura 

metálica é feita com parafusos sextavados Grau 

5 SAE J429 do tipo flangeado com trava 

mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e 

porcas de garra encravadas e rebitadas na 

madeira. BRAÇOS. Apoia Braços (Americano) 

injetados em Poliuretano Texturizado Integral 
Skin, sobre alma de aço SAE 1020 redonda com 

7,94 mm de diâmetro, pés de fixação do braço 

no assento fabricada em chapa de aço SAE 

1020 com 6,35 mm de espessura tratada 

quimicamente e pintada na cor preta. A fixação 

do braço no assento é feita com parafusos 

sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado 

com trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 

fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na 

madeira. ESTRUTURA. Estrutura formada por 

tubo de aço SAE 1010/1020 redondo com 25,40 

mm de diâmetro e 2,25 mm de espessura de 

parede, curvada à frio, executado e calibrado 
por máquina CNC. Travessas de fixação do 

assento fabricadas em chapa de aço SAE 1020 

com 4,76 mm de espessura. DIMENSÕES: 

Altura Total da Cadeira: 930 mm. Profundidade 

Total da Cadeira: 620 mm. Largura Total da 

Cadeira: 605 mm. Extensão Vertical do 

Encosto: 465 mm. Largura do Encosto: 450 

mm. Profundidade da Superfície do Assento: 

465 mm. Largura do Assento: 490 mm. Altura 

do Assento: 460 mm. CONDIÇÕES 

ADICIONAIS:Será admitida uma variação nas 

medidas informadas de +/- 3% (cinco por 
cento). Entende-se por similar o produto 

apresentado que seja produzido seguindo as 

mesmas especificações técnicas informadas. 

APRESENTAR PARA ESTE ITEM: 01 - Laudo 

Técnico emitido por Ergonomista, conforme 

Norma Regulamentadora NR 17 – Ergonomia – 

conforme redação dada pela Portaria/MTP n° 

423 de 07/10/2021, em vigor a partir de 

03/01/2022, indicando quais requisitos da 

Norma o Produto atende; com a respectiva 

Documentação comprobatória e assinatura do 

profissional responsável pela Análise Técnica e 

emissão do Documento supracitado; 02 - 



Certificado de Conformidade com a Norma ABNT 

NBR 13962:2018 - Emitido por Organismo 

Certificador de Produto, acreditado pelo 
INMETRO; 03 - Certificado de Conformidade 

com as Normas ABNT NBR ISO 14020:2002 e 

ABNT NBR ISO 14024:2004 - Emitido por 

Organismo Certificador de Produto, acreditado 

pelo INMETRO (conforme PE-165 - Rótulo 

Ecológico para mobiliário e cadeiras de 

escritório). 04 - Termo de Garantia de 06 (seis) 

anos, incluso os 90 (noventa) dias de garantia 

legal, contra defeitos de fabricação na estrutura 

metálica e peças plásticas com função 

estrutural. E 1 (um) ano para os demais 

componentes e acabamentos cromados, 
também contra defeitos de fabricação, 

considerando um turno de trabalho de 8 (oito) 

horas diárias, por pessoas com um peso até 110 

kg, desde que constatadas as condições 

normais de Uso e Conservação do produto; 05 - 

Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos, 

com envio de no mínimo 03 (três) 

Comprovantes de Destinação Final de Resíduos, 

demonstrando a responsabilidade da empresa 

Fabricante do produto, com o meio ambiente e 

a saúde humana;06 - Certificado FSC - Forest 

Stewardship Council (Conselho de Manejo 

Florestal); 07 - Relatório de Ensaio emitido por 
Laboratório acreditado pelo INMETRO, com 

avaliação da Norma ABNT NBR 8537/2022 – 

Espuma flexível de poliuretano – Determinação 

da Densidade; 08 - Relatório de Ensaio emitido 

por Laboratório acreditado pelo INMETRO, com 

avaliação da Norma ABNT NBR 8619/2022 – 

Espuma flexível de poliuretano – Determinação 

da Resiliência; 09 - Relatório de Ensaio emitido 

por Laboratório acreditado pelo INMETRO, com 

avaliação da Norma ABNT NBR 9178/2022 – 

Espuma flexível de poliuretano – Determinação 

das Características de Queima; 10 - Certificado 
de Conformidade do Processo de Preparação e 

Pintura em Superfícies Metálicas, emitido por 

OCP, com avaliação da Norma NBR 17088 em 

chapa soldada, durante no mínimo 1500 horas, 

com resultado Ri 0; Avaliação das Normas NBR 

8095 e NBR 8096 em chapa soldada, de no 

mínimo 400 horas, com resultado Ri 0; E 

avaliação em chapa sem solda, para as Normas: 

NBR 10443; ASTM D7091; NBR 11003; ASTM 

D523, ASTM D3363; NBR 10545; ASTM D3359; 

e ASTM D2794. 

 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 



4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento 

diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 

termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 
123/2006, visto estar presente a exceção prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo 

diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os 

fornecedores ou executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno 

Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

  

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de 

acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 

objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de 

ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 

qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, 

o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos 

legais. 

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos 

Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

  

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 

assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 

execução do objeto contratado. 

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 

discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 

somente após o recebimento ou pagamento. 

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 

mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 

qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de 

Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 

sempre que solicitado. 

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 

apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da 
instrução do referido processo de contratação direta. 

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor 

técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas 

e especificações técnicas correspondentes. 

6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos 

Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

  

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite 

prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo 

indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 

7.1.1.Entrega: 30 (trinta) dias. 



7.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o 

local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do 

Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe 
a sua estrutura operacional. 

7.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício 

financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de 

ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da 

Lei 14.133/21. 

  

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, 

os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção 

da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do 

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica 

o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 

poderá ser realizado por simples apostila. 

8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–

financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento 

da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 

incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

9.0.DO PAGAMENTO 

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às 
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da 

Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 

do período de adimplemento. 

  

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-

FINANCEIRA 

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do 

licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas 

capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, 

respectivamente. 

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 

14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 

eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-



profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e 

habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas 

contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação 
para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

  

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento 

das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto 

pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 

14.133/21. 

  

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e 

Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação 
de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas 

atribuições. 

  

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, 

facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 

155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 

procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes 

sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar 

causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 

objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato 
por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 

impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 

cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 

do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21. 

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira 

parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

  

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e 

desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será 

admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o 

pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 

moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização 



da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número 

de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor 

da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 
(TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 

substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira 

venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

Solânea - PB, 18 de junho de 2024. 

 

 

___________________________________ 

ALINNY EDUARDA GOMES DE ARAÚJO 

Secretária da Câmara 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOLÂNEA 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 

  

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADEIRAS E LONGARINAS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE 

SOLÂNEA/PB. 

  
1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, 

com o nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação 

pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da 

Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

  

2.0.DA APROVAÇÃO 

2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

  

Termo de Referência aprovado - Art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/21: 

  

"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:" 
... 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e 

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 

  

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve 

conter os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para 

caracterizar o objeto da licitação. 

  

Solânea - PB, 18 de junho de 2024. 

 

 

___________________________________ 

JUCIAN JAD DO AMARAL COSTA 
Presidente da Câmara 


